
TERMO DE CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONEXÃO À INTERNET 
E SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA  

	
A assinatura deste “TERMO DE CONTRATAÇÃO” representa expressa concordância do CLIENTE às cláusulas e condições 
do “CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONEXÃO À INTERNET E SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
MULTIMÍDIA”, ora anexo, registrado junto ao Cartório da Comarca de Itaguaí/RJ  
 
QUALIFICAÇÃO DA CONTRATADA: 
Razão Social:  7Link Telecom Eireli CNPJ:  26.614.233/0001-78 
Endereço:  Estrada Deputado Octávio Cabral S/N Lote 1 e 2 Bairro: Jardim América 
Complemento:  Cidade:  Itaguaí UF: RJ CEP: 23.810.302 

Telefone: 21-3153-7733 Site: www.7linkinternet.com.br  e-mail: 
atendimento@7linkinter
net.com.br 
 

Autorização na ANATEL: ATO n.º 3929, de 24 de Julho de 2020 / Processo n.º 53500029197202046 (SICAP) 
 
QUALIFICAÇÃO DO CLIENTE (CONTRATANTE): 
Razão Social/Nome:   CNPJ/CPF:   
RG:  Responsável  E-mail  
Telefone (1):   Telefone (2):   Celular:  Dt. Nasc.:  
ENDEREÇO DE INSTALAÇÃO/COBRANÇA: 
Endereço:   Bairro:  
Complemento:  Cidade:   UF:  CEP:  

 
OBJETO: 
O presente instrumento tem como OBJETO a prestação SERVIÇOS DE CONEXÃO À INTERNET (SERVIÇOS DE VALOR 
ADICIONADO), fornecidos e disponibilizados pela CONTRATADA no endereço de instalação informado pelo 
CONTRATANTE, doravante denominado CLIENTE, de acordo com os termos e condições previstos neste TERMO DE 
CONTRATAÇÃO, assim como no CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONEXÃO À INTERNET E 
SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA (SCM), parte integrante e essencial a esta avença.  
Para a disponibilização dos SERVIÇOS DE CONEXÃO A INTERNET (SERVIÇOS DE VALOR ADICIONADO) a 
CONTRATADA obriga-se, ainda, a prestação dos SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA (SCM), em conformidade 
com o aqui disciplinado e no "CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONEXÃO À INTERNET E SERVIÇOS 
DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA", complementar e indispensável a este TERMO DE CONTRATAÇÃO. 

 
DO PLANO DE SERVIÇO CONTRATADO PELO CLIENTE 

INFORMAÇÕES DO PLANO CONTRATADO PELO CLIENTE 
Plano Contratado:  Prazo de Vigência:  Prazo de 

Fidelidade:  

Velocidade de 
download/upload:  Garantia de banda 

(download/upload):  

Prazo de 
Instalação:  Destinação do 

Plano: (    ) Residencial (    ) Corporativo 

IP Fixo ou Dinâmico:  Forma de Disponibilização dos 
Equipamentos 

(    ) 
Locação 

(    ) Comodato 

Ocorreu a contratação de outros serviços de telecomunicações de forma conjunta? (    ) SIM (   ) NÃO 
Cliente autoriza o envio da cobrança exclusivamente por meio eletrônico (e-mail)? (    ) SIM (   ) NÃO 

 
VALORES A PAGAR PELO CLIENTE 

VALORES MENSAIS  VALOR DE INSTALAÇÃO   SCM Conexão à Internet  Outros 

 Mensalidade    Valor Único  
Desconto1    Desconto1  
TOTAL    TOTAL  

 
1Desconto condicionado à fidelização do CLIENTE conforme condições previstas na cláusula 3.1. do CONTRATO DE PERMANÊNCIA, 
ora anexo.  

 
VENCIMENTO PRIMEIRO VENCIMENTO FORMA DE PAGAMENTO ENCARGOS MORATÓRIOS 

Mensal Instalação Mensal Instalação (    ) Boleto Bancário Juros Multa Correção 
Todo dia ___    (    ) Outro: 1% ao Mês 2% IGPM/INPC/IPCA 

 
CONTRATO DE PERMANÊNCIA 

 
ADERIU AO CONTRATO DE PERMANÊNCIA? 
 

 
SIM (  ) 

 
NÃO (  ) 

As partes firmam em adendo “CONTRATO DE PERMANÊNCIA” (por prazo determinado), vinculando o CLIENTE com a 
CONTRATADA, em prol da concessão de benefícios2 aferidos na contratação dos serviços elencados no OBJETO do 
presente termo, sendo que, em caso de cancelamento antes do término da vigência ajustada, será incidida multa rescisória 
prevista na cláusula penal do aludido “CONTRATO DE PERMANÊNCIA”.  

2Descontos ou isenções válidos exclusivamente durante o prazo de fidelidade contratual estabelecido no contrato de permanência. 



DESCRIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS DISPONIBILIZADOS AO CLIENTE (EM REGIME DE LOCAÇÃO OU 
COMODATO): 
QUANTIDADE DESCRIÇÃO VALOR DE MERCADO 

   
   

TOTAL  
CONDIÇÕES DE DEGRADAÇÃO OU INTERRUPÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS: 
O CLIENTE tem ciência dos motivos que podem culminar na degradação dos SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
MULTIMÍDIA (SCM), são eles: (a) ações da natureza, tais como chuvas, descargas atmosféricas e outras que configurem 
força maior; (b) interferências prejudiciais provocadas por equipamentos de terceiros; (c) bloqueio da visada limpa; (d) 
casos fortuitos; (e) interrupção de energia elétrica; (f) falhas nos equipamentos e instalações; (g) rompimento parcial ou 
total dos meios de rede; (h) interrupções por ordem da ANATEL, ordem judicial ou outra investida com poderes para tal; (i) 
outras previstas contratualmente.  

 
DA SUSPENSÃO E RESCISÃO DO CONTRATO: 
O CLIENTE reconhece que praticada qualquer infração contratual ou inadimplência, estará sujeito às sanções previstas no 
“CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONEXÃO À INTERNET E SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
MULTIMÍDIA", a saber: (a) recebimento de notificação extrajudicial para o pagamento de débitos em aberto ou 
regularização da infração contratual; (b) transcorridos 15 dias da notificação extrajudicial, sem quitação do débito, ocorrerá, 
automaticamente, à suspensão parcial dos serviços, correspondente à redução da velocidade contratada; (c) 
transcorridos 30 dias do início da suspensão parcial, será suspenso totalmente o provimento do serviço, independente de 
qualquer notificação ou comunicação prévia; (c) transcorridos 30 (trinta) dias da suspensão total do serviço, o "CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONEXÃO À INTERNET E SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA" será 
rescindido automaticamente, independente de qualquer notificação ou comunicação prévia, incidindo, as penalidades 
previstas no "CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONEXÃO À INTERNET E SERVIÇOS DE 
COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA", podendo a CONTRATADA recorrer às medidas extrajudiciais e judiciais para ver seu 
credito satisfeito, sem prejuízo da inclusão do CLIENTE nos órgãos de restrição ao crédito e/ou protesto de títulos.  

	
AUTORIZAÇÃO 
Autorizo o Outorgado (a), ___________________, RG Nº______________ e CPF Nº ______________, a representar-me 
perante a CONTRATADA para o fim de solicitar alterações e/ou serviços adicionais, cancelamentos, negociar débitos, 
solicitar visitas técnicas e reparos, assinar ordens de serviço, termos de contratação e quaisquer outras solicitações, 
responder por mim frente a quaisquer questionamentos que sejam realizados, bem como transigir, firmar compromissos e 
dar quitação. 

 
DISPOSIÇÕES GERAIS:  
 
O CLIENTE declara, para todos os fins de direito, que são idôneos os dados cadastrais e as informações prestadas neste 
instrumento, assim como os documentos apresentados para sua formalização, ciente que, em caso de declaração falsa 
incorrerá nas sanções civis e criminais, nos termos da Lei.  
 
O CLIENTE declara, ainda, deter plena capacidade para celebrar o presente, haver lido, compreendido e concordado com 
os termos e condições estabelecidos no “CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONEXÃO À INTERNET E 
SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA", registrado junto ao Cartório da Comarca de Itaguaí/RJ, sob o n.º <XXXX>, 
que juntamente com este TERMO DE CONTRATAÇÃO formam um só instrumento de direito. 
 
Por fim, o CLIENTE declara que teve prévio acesso as informações relativas ao "CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CONEXÃO À INTERNET E SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA", bem como ao PLANO DE 
SERVIÇO contratado, devidamente especificado neste instrumento e, em face do expresso reconhecimento da legitimidade 
da presente contratação não se escusará de cumprir as condições ora pactuadas.  
 
A partir da assinatura deste TERMO DE CONTRATAÇÃO, ficam as partes obrigadas ao fiel cumprimento das cláusulas 
contidas no "CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONEXÃO À INTERNET E SERVIÇOS DE 
COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA".  
 
 

O 

Elegem as partes o foro da comarca da Itaguai/RJ, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que 
seja, para nele dirimir todas e quaisquer dúvidas ou litígios oriundos deste Contrato. 

	
	
	
	
	
	
	
	
	
ASSINATURA: 

FORO 



E por estar justo e contratado, as partes assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, perante as 
testemunhas abaixo assinadas, para que produza seus efeitos legais e jurídicos. 
 
Itaguaí/RJ: _____, ________, _____ 
 
Assinatura das partes: 
 
 
 
 

7Link Telecom Eireli 
(CONTRATADA)  

(CLIENTE) 

Testemunha: 
Nome: 
CPF/ CI: 
Endereço: 

Testemunha: 
Nome: 
CPF/ CI: 
Endereço: 

	


